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- D E C R E T O  NQ 1.709 •

dis pCe sobre abertura de credito a d i c i o n a l. SUPLE
nENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 10 - De conformidade com a Lei nO 1*336, de 06 de 
maio de 1960, fica aberto no Departamento de Fi­
nanças - Setor de Orçamento e Contabilidade, um 
crédito adicional até a importância de CrS... 
Crt 500*000,00 (quinhentos mil cruzeiros), desti­
nado a suplementar a seguinte dotação do Orçamen­
to vigente:
CSMARA MUNICIPAL 
Corpo Legislativo 
DESPESAS CORRENTES 
Transferencias Correntes 
Transferencias Intergovernaroentais 
Transferências Operacionais CrS 500.000,00

FP 01*01.0012*1
Artigo 2& - 0 valor do presente crédito será coberto com 

recursos provenientes de operação de crédito 
o Poder Executivo fica autorizado a realizar 
termos da legislação vigente*

Artigo 3fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
blicação, revogarieis as disposições em contrário. 
P*M* de LorsnOi )A pB̂ '1naio /Oe 1960*
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ÍTHUR BAI^ERINl 
'̂refeito Municipal ■

Registradò no Li(vro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 13 ^  maio de 1960*

MARIA ANTQNIA PEREIRA
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais «


